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Relatório Anual das Atividades do Comitê de Auditoria Estatutário do Conglomerado 

Petrobras - Exercício Social 2025 
 

Ao Conselho de Administração da 
Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras e aos 
Conselhos de Administração e Diretorias Executivas 
das Sociedades do Conglomerado Petrobras 
 
 
1. Apresentação 
O Comitê de Auditoria Estatutário do Conglomerado Petrobras (CAE Conglomerado ou Comitê) é um 
órgão estatutário de caráter permanente, vinculado diretamente ao Conselho de Administração da 
Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras (Petrobras ou Companhia), sendo regido pelas regras previstas na 
legislação e demais regulações brasileiras, especialmente pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 
(Lei nº 13.303/2016) e pelo Decreto nº 8.945/2016, de 27 de dezembro de 2016 (Decreto nº 8.945/2016) 
e demais disposições contidas em seu Regimento Interno (Regimento). 
O CAE Conglomerado tem por finalidade assessorar o Conselho de Administração da Petrobras 
naqueles temas que requerem manifestação do Conselho de Administração da holding, bem como 
assessorar os Conselhos de Administração, quando houver, as Assembleias de Acionistas ou as 
Diretorias Executivas das Sociedades do Conglomerado Petrobras, representadas pelo conjunto de 
subsidiárias da Petrobras, entendidas como empresas estatais sediadas no país cuja maioria das ações 
com direito a voto pertence, direta ou indiretamente, à Companhia. 
O CAE Conglomerado atua, no âmbito principalmente, na análise e supervisão: (i) da qualidade, 
transparência e integridade das demonstrações financeiras; (ii) da efetividade dos processos de 
controles internos para a produção de relatórios financeiros; (iii) da atuação, independência e qualidade 
dos trabalhos dos Auditores Independentes e dos Auditores Internos; (iv) do gerenciamento de riscos; 
(v) das transações com partes relacionadas; (vi) dos cálculos e resultados atuariais dos planos e 
benefícios mantidos pela Fundação Petrobras de Seguridade Social (PETROS); e (vii) da adequação 
das ações de prevenção e combate à fraude e corrupção. 
Em 2025, as seguintes sociedades faziam parte do escopo de atuação do CAE Conglomerado: (i) 
Baixada Santista Energia S.A. (BSE); (ii) Petrobras Biocombustível S.A. (PBIO); (iii) Petrobras Logística 
de Exploração e Produção S.A. (PB-LOG); (iv) Petrobras Comercializadora de Gás e Energia e 
Participações S.A. (PBEN-P); (v) Araucária Nitrogenados S.A. (ANSA); (vi) Termobahia S.A. 
(TERMOBAHIA); e (vii) Termomacaé S.A. (TERMOMACAÉ). 
As avaliações do Comitê baseiam-se nas informações recebidas da Administração, dos Auditores 
Independentes, da Auditoria Interna, dos responsáveis pelo gerenciamento de riscos e de controles 
internos e nas suas próprias análises decorrentes de sua atuação de supervisão e monitoramento. 
No cumprimento de suas responsabilidades, os membros do CAE Conglomerado não estão 
desempenhando as funções de auditores ou contadores e não são responsáveis pelo planejamento ou 
pela condução de processos de auditorias ou por qualquer afirmação de que as demonstrações 
financeiras das Sociedades do Conglomerado sejam completas e exatas e estejam apresentadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), essa é uma responsabilidade dos administradores das sociedades e dos Auditores 
Independentes.  
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Durante o exercício de 2025, o Comitê foi presidido pelo Membro Externo Fabio Veras de Souza, que 
ocupa a presidência desde 01/06/2023. 
A composição do Comitê passou por alteração no período do relatório, destacando-se com a 
nomeação do Conselheiro de Administração Sr. Aloisio Macário Ferreira de Souza, efetivada em 
30/06/2025 durante a Reunião do Conselho de Administração nº 1.771. 

O CAE Conglomerado atualmente é composto por 5 (cinco) membros designados pelo Conselho de 
Administração, sendo eles: (i) Membro Externo e Presidente do Comitê Fabio Veras de Souza; (ii) 
Conselheiro de Administração Aloisio Macário Ferreira de Souza; (iii) Conselheiro de Administração 
Jerônimo Antunes; (iv) Membro Externo Eugênio Tiago Chagas Cordeiro e Teixeira; e (v) Gustavo 
Amarante Gabriel; tendo todos experiência em assuntos de contabilidade societária, conforme previsto 
na legislação brasileira. 
Importa destacar que todos os atuais membros do CAE Conglomerado atendem aos critérios de 
independência estabelecidos no artigo 22, §1º, da Lei nº 13.303/2016 e, também, aos critérios do artigo 
36, §1º do Decreto nº 8.945/2016. 
O presente relatório retrata as atividades desempenhadas pelo Comitê no período de 1º-1-2025 até 
31-12-2025. 

 
1.1 Histórico de criação do Comitê 
Com o advento da Lei nº 13.303/2016 e do Decreto nº 8.945/2016, o conjunto de empresas estatais 
formado por uma empresa pública ou uma sociedade de economia mista e as suas respectivas 
subsidiárias passou a ser denominado de conglomerado estatal.  
Nesse contexto, chama-se de “Conglomerado Petrobras” o conjunto formado pela Petrobras e suas 
subsidiárias (assim entendidas como as empresas estatais cuja maioria das ações com direito a voto 
pertença direta ou indiretamente à Petrobras) sediadas no país. 
Dentre as determinações que a referida legislação implementou, consta que as empresas estatais 
constituam Comitê de Auditoria Estatutário como órgão auxiliar do seu Conselho de Administração, se 
houver, ou para assim atuar para o Conselho de Administração de sua controladora, no caso de 
inexistência do referido órgão, além de prever a possibilidade de compartilhamento de custos e 
estruturas da controladora pelas controladas. 
Na reunião do Conselho de Administração da Petrobras, levada a efeito em 26 de junho de 2018, foi 
aprovada a criação do CAE Conglomerado para atendimento às sociedades controladas que não 
possuíam Comitê de Auditoria Estatutário próprio. Em 2025, as seguintes sociedades faziam parte do 
escopo de atuação do CAE Conglomerado: (i) Baixada Santista Energia S.A. - BSE; (ii) Petrobras 
Biocombustível S.A. - PBIO; (iii) Petrobras Logística de Exploração e Produção S.A. - PB-LOG; (iv) 
Petrobras Comercializadora de Gás e Energia e Participações S.A. - PBEN-P; (v) Araucária 
Nitrogenados S.A. - ANSA; (vi) Termobahia S.A. (TERMOBAHIA); e (vii) Termomacaé S.A. 
(TERMOMACAÉ). 
Insta informar que em 27 de novembro de 2025, a PB-LOG tornou-se subsidiária da Petrobras 
Transporte S.A (Transpetro) e passou a compartilhar o Comitê de Auditoria Estatutário da nova 
controladora, deixando de fazer parte do escopo de atuação do CAE Conglomerado. 
 
2. Atribuições e Responsabilidades 
2.1 Conselho de Administração 

O CAE Conglomerado, no âmbito das Sociedades do Conglomerado Petrobras, atua como órgão 
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auxiliar do Conselho de Administração dessas entidades, quando este órgão estiver constituído. 
Adicionalmente, pode prestar assessoria, conforme aplicável, à Assembleia de Acionistas ou à 
Diretoria Executiva das Sociedades, apoiando-os no exercício de suas respectivas atribuições. Sua 
atuação abrange o monitoramento da qualidade das demonstrações financeiras das sociedades sob 
seu escopo, bem como aspectos relacionados aos controles internos, conformidade, integridade e 
gestão de riscos organizacionais, sempre com o objetivo de garantir a confiabilidade e integridade das 
informações e proteger a organização, conforme estabelecido em seu regimento interno. 
Em 2025, dentre as sociedades escopo do CAE Conglomerado, apenas a TERMOBAHIA possuía 
Conselho de Administração próprio. 
2.2 Administração das Sociedades 

A Administração de cada Sociedade, exercida por meio de sua Diretoria Executiva e/ou Conselho de 
Administração, e com apoio da Diretoria Financeira e de Relacionamento com Investidores da 
Petrobras, mais especificamente, da Gerência Executiva de Contabilidade da holding, é responsável: 
(i) pela definição e implementação de processos e procedimentos que visam coletar dados na 
elaboração das demonstrações contábeis, com observância da legislação societária, das práticas 
contábeis adotadas no Brasil, além das emitidas pelo IASB (International Accounting Standards Board), 
dos atos normativos pertinentes da CVM (Comissão de Valores Mobiliários) e, por ser a Petrobras 
listada na Bolsa de Valores de Nova Iorque, das normas estabelecidas pela SEC (Securities and 
Exchange Commission) e pela SOx (Lei Sarbanes-Oxley); (ii) por elaborar e garantir a integridade das 
demonstrações contábeis, gerir os riscos, manter sistema de controles internos efetivo e zelar pela 
conformidade das atividades em atendimento às normas legais e regulamentares, e (iii) pelos 
processos, políticas e procedimentos de controles internos que assegurem a salvaguarda de ativos, o 
tempestivo reconhecimento de passivos e a eliminação ou redução, a níveis aceitáveis, dos fatores de 
risco. 

2.3 Auditoria Interna 
A Auditoria Interna, diretamente subordinada ao Conselho de Administração e supervisionada 
tecnicamente pelo Comitê de Auditoria Estatutário da Petrobras e pelo CAE Conglomerado, é 
responsável por planejar, executar e avaliar as atividades de auditoria interna e assessorar o Conselho 
de Administração, Comitê de Auditoria Estatutário, CAE Conglomerado, Diretoria Executiva e titulares 
da estrutura geral no exercício do controle das atividades da Petrobras e suas participações societárias, 
no Brasil e no exterior, visando agregar e preservar o valor organizacional, fornecendo avaliação e 
consultoria, de forma independente e objetiva, baseadas em análises de risco, além de atender às 
demandas do Conselho Fiscal e dos órgãos de controle governamental. 
No que se refere ao assessoramento prestado pela Auditoria Interna ao CAE Conglomerado, esse 
suporte restringe-se às participações societárias vinculadas ao referido Comitê que não dispõem de 
estrutura própria de auditoria interna. Ressalta-se que, em 2025, todas as Sociedades do 
Conglomerado utilizaram-se, de forma compartilhada, da Auditoria Interna da Petrobras. 
2.4 Auditorias Independentes 
A Auditoria Independente é uma empresa ou instituição externa, escolhida pelo Conselho de 
Administração da Petrobras, que seja independente e imparcial, com atribuição básica de verificar se 
as demonstrações financeiras refletem adequadamente a realidade da Companhia. 
A KPMG Auditores Independentes é responsável pela auditoria independente das demonstrações 
financeiras anuais publicadas e pela revisão das informações trimestrais (ITRs) arquivadas na CVM, 
assim como pelas informações arquivadas na SEC, emitindo relatórios que refletem o resultado de 
suas verificações e apresentam a sua opinião independente a respeito da fidedignidade das 
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demonstrações financeiras em relação as práticas contábeis adotadas no Brasil, além da aderência 
às normas da CVM, preceitos da legislação societária brasileira e regulamentação norte-americana 
aplicável à Petrobras. 
A KPMG foi contratada ao final de 2016, através de processo licitatório, para o período 2017-2019, 
renovado para o período 2020-2021. No final de 2021, foi realizado um novo processo licitatório para 
a contratação de empresa de auditoria externa, tendo a KPMG sido a vencedora, permanecendo como 
empresa de Auditoria Independente da Petrobras, das empresas do Sistema Petrobras e da 
Associação Petrobras de Saúde (APS), integrantes do processo licitatório, no período 2022-2024. Ao 
final de 2024, o contrato foi prorrogado para abranger os exercícios sociais de 2025 e 2026. 
De acordo com os artigos 31 e 31-A, §2º da Resolução CVM nº 23/2021, é facultado às empresas que 
têm um Comitê de Auditoria Estatutário instalado, a manutenção da mesma empresa de Auditoria por 
até 10 anos, observadas as condições previstas na legislação. Nesse sentido, ao final de 2026 haverá 
a necessidade de substituição do auditor independente da Companhia, já que completado o limite 
previsto na legislação. 
2.5 Governança e Conformidade 
A Diretoria de Governança e Conformidade (DGC) da Petrobras, foi implantada no início de 2015, com 
a missão de assegurar a conformidade e integridade de processos e mitigar riscos, dentre eles os de 
fraude e de corrupção, garantindo a aderência às leis, normas, padrões e regulamentos internos e 
externos. A estrutura da DGC é atualmente composta pelas seguintes unidades organizacionais: 
Corregedoria-Geral da Petrobras, Gerência Executiva de Governança, Gerência Executiva de 
Conformidade, Gerência Geral de Informações Estratégicas e Monitoramento do Sistema de 
Integridade e Gerência Geral de Privacidade. 
Insta destacar que, em 27 de junho de 2025, atendendo às exigências normativas recentes, como a 
Resolução CGPAR nº 48/2023 e a Portaria Normativa CGU nº 27/2022, e visando ampliar a eficiência, 
a clareza institucional e o fortalecimento da cultura de integridade, o Conselho de Administração da 
Petrobras aprovou ajustes organizacionais na DGC por meio da unificação das unidades de Integridade 
Corporativa (INC) e Responsabilização Disciplinar (RD), resultando na criação da Corregedoria-Geral 
da Petrobras (CORREGEDORIA), centralizando as atividades de investigação e correição. 
A seguir as principais atribuições das Gerências Executivas que integram a atual estrutura da DGC da 
Petrobras: 

• Corregedoria-Geral (CORREGEDORIA): tem por atribuição gerir os processos investigativos 
da Petrobras e das suas Participações Societárias controladas relacionados ao tema da 
denúncia, que sejam do escopo de sua atuação, conforme definido em normativos internos; 
garantir a realização de procedimento disciplinar de empregados para os temas relacionados a 
Incidentes de Conformidade, Relações do Trabalho (Violências Sexuais, Assédio Moral, 
Retaliação e Discriminação) e de Segurança Corporativa adequados à normatividade interna, 
dando os devidos encaminhamentos aos Comitês de Integridade da Petrobras e das empresas 
do Conglomerado Petrobras, realizando o monitoramento da adoção das medidas corretivas e 
o tratamento dos desdobramentos decorrentes; garantir a apuração da responsabilidade de 
Pessoas Jurídicas decorrente da prática de atos lesivos contra a Petrobras, por meio do 
Processo Administrativo de Responsabilização previsto na Lei nº 12.846/2013 (PAR-PB); e 
desenvolver, gerir e implementar o Processo de Tomada de Contas Especial (TCE), 
estabelecido pela Lei nº 8.443/2012 e pela Instrução TCU nº 71/2012. 

• Governança: tem por atribuição implementar os modelos de governança corporativa e de 
governança societária da Petrobras e suas participações societárias, bem como garantir a 



 
 
 

Relatório Anual das Atividades do CAE do Conglomerado Petrobras - Exercício Social 2025 

5 
 

gestão do processo decisório, a otimização societária e o encerramento de participações 
societárias da Petrobras, viabilizando a adoção contínua de melhores práticas que fortaleçam 
a transparência, a prestação de contas, a responsabilidade corporativa e o tratamento equânime 
entre as partes interessadas. 

• Conformidade: tem por atribuição planejar, orientar, coordenar e avaliar as atividades de 
disseminação da cultura de integridade, pela prevenção de incidentes de conformidade, 
incluindo fraude, corrupção e lavagem de dinheiro, de Controles Internos, de análise de 
integridade dos gestores e de contrapartes, bem como realizar gestão dos riscos de 
conformidade, visando garantir um ambiente íntegro para os negócios no âmbito do Sistema 
Petrobras. 

• Informações Estratégicas e Monitoramento do Sistema de Integridade: responsável por 
assegurar o planejamento integrado, seu desdobramento estratégico e o monitoramento 
contínuo de indicadores, processos, controles, projetos e iniciativas, garantindo o provimento 
periódico de informações relacionadas à Alta Administração e demais públicos de interesses, 
assim como por promover atividades de inteligência em dados, de análise de incidentes de 
conformidade, desenvolvimento de soluções detectivas de perícia contábil, maximizando 
valores a receber e minimizando os valores referentes às perdas judiciais e de recuperação de 
ativos contingentes, visando o aprimoramento contínuo do Sistema de Integridade da Petrobras 
e o alcance dos objetivos previstos no Plano Estratégico da Companhia. 

• Privacidade: responsável por coordenar o cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), bem como realizar a governança dos processos de gestão da privacidade e de 
proteção de dados pessoais, em alinhamento aos requisitos normativos e legais aplicáveis à 
Petrobras e suas participações societárias, visando promover a cultura de privacidade e mitigar 
os riscos de incidentes relacionados ao tema na Companhia e em suas participações 
societárias. 

Em 2025, as diversas áreas da DGC tiveram interação com o CAE Conglomerado. As seguintes 
Sociedades do Conglomerado Petrobras possuíam estrutura própria para atender os requisitos de 
governança em 2025: PBIO, PB-LOG, ANSA, BSE, TERMOBAHIA e TERMOMACAÉ. Em relação à 
estrutura própria para atender os requisitos de conformidade, as sociedades PBIO e PB-LOG 
possuíam sua própria estrutura. Nas demais sociedades, a estrutura foi compartilhada com as 
Gerências Executivas de Governança e de Conformidade da Petrobras. Em relação às atividades de 
investigação, correição e privacidade, as Sociedades do Conglomerado Petrobras compartilham a 
estrutura da Controladora. 
2.6 Gestão e Monitoramento de Riscos 
A Gerência Executiva de Riscos Empresariais, vinculada à Diretoria Executiva Financeira e de 
Relacionamento com Investidores da Petrobras, é a responsável (i) por promover o levantamento dos 
principais riscos ao Sistema Petrobras e reportá-los à Diretoria Executiva (DE), ao Comitê de Auditoria 
Estatutário (CAE) e ao Conselho de Administração (CA) da Companhia, detalhando, em parceria com 
as Áreas de Negócio e a Gerência Executiva de SMS, os mapas de riscos dos ativos, e garantindo a 
sua correta gestão; (ii) por identificar os principais riscos aos Planos de Negócios e Estratégico da 
Petrobras, e por monitorar a sua exposição de forma contínua, nos outlooks dos Planos, além de 
propor, quando cabível, como ferramenta de gestão de riscos, o Programa Corporativo de Hedge e o 
Plano Anual de Seguros; (iii) por garantir a gestão dos riscos financeiros do Sistema, através do 
correto dimensionamento e alocação do caixa da Companhia, de diretrizes referentes a exposição 
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cambial e indexadores para a carteira de dívida, do monitoramento contínuo da carteira de derivativos 
financeiros e da definição dos normativos que gerem a sua utilização, e da definição de limites de 
crédito a clientes, fornecedores, parceiros e instituições financeiras; (iv) bem como por garantir a 
realização de análises de riscos de projetos de investimento e desinvestimento em parceria com as 
Áreas de Negócio, e (v) por orientar a gestão de riscos corporativos nas empresas subsidiárias, ou 
promover, através da alocação de recursos necessários, a realização das atividades para aquelas 
empresas que não dispõem de área dedicada a tal propósito, visando a atingir os objetivos de 
rentabilidade e operacionais da companhia no curto, médio e longo prazos. 
Em 2025, todas as Sociedades do Conglomerado foram suportadas pela Gerência Executiva de 
Riscos Empresariais da Petrobras. 
2.7 Ouvidoria e Canal de Denúncias 
A Ouvidoria-Geral é responsável por planejar, orientar, coordenar e avaliar as atividades voltadas ao 
recebimento e tratamento de opiniões, sugestões, reclamações, pedidos, elogios, solicitações de 
informação e denúncias dos públicos de interesse da Companhia. Cabe também à Ouvidoria-Geral 
encaminhar as apurações decorrentes e acompanhar as providências adotadas para a solução das 
demandas apresentadas. 
Em 2025, todas as sociedades abrangidas pelo escopo de atuação do CAE Conglomerado utilizaram 
o Canal Único de Denúncia da Petrobras como ferramenta oficial para o registro e tratamento de 
manifestações. 
2.8 Previdência Complementar 
A Gerência Geral de Supervisão de Planos de Previdência, Operações e Gestão Financeira de Seguros 
e Garantias (SPSG), vinculada à Gerencia Executiva de Finanças, é responsável por assegurar os 
interesses da Petrobras na solvência, liquidez e equilíbrio econômico, financeiro e atuarial dos planos 
de previdência patrocinados pela Petrobras, por meio da supervisão das atividades da Fundação 
Petrobras de Seguridade Social (PETROS) na gestão de planos de previdência do Sistema Petrobras 
como o monitoramento do desempenho dos investimentos dos planos e das atividades de seguridade, 
para identificar e orientar planos de ação necessários ao atendimento das exigências regulatórias 
vigentes e boas práticas técnicas, sempre observando a conformidade às diretrizes da Petrobras. 
Também é sua responsabilidade a supervisão da gestão e da governança da PETROS, a disseminação 
de orientações técnicas às subsidiárias do Sistema Petrobras e a interlocução com os órgãos de 
controle (Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (SEST), Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar (PREVIC) e Tribunal de Contas da União (TCU)). 

O CAE Conglomerado exerce a função de supervisionar a gestão dos planos de previdência das 
sociedades sob seu escopo, o que foi realizado em 2025 para PBIO, TERMOBAHIA, TERMOMACAÉ 
e PB-LOG. Até 2024, a ANSA não possuía participantes com vidas "seguradas" na PETROS, pois seus 
funcionários eram vinculados à Petrobras. Com a retomada de suas atividades, existe a possibilidade 
de alteração desse cenário no próximo ano. 

2.9 Saúde Suplementar (Benefício Saúde) 
A Gerência Executiva de Recursos Humanos tem como uma de suas atribuições estruturar e gerenciar 
o relacionamento e monitoramento de desempenho da Associação Petrobras de Saúde (APS) para o 
Sistema Petrobras, incluindo a elaboração de orientações aos representantes indicados pela Petrobras 
no Conselho Deliberativo da mesma, sugerindo adequações necessárias, promovendo sua 
conformidade com as exigências regulatórias vigentes e aos interesses da Petrobras na solvência, 
liquidez e equilíbrio econômico-financeiro e atuarial e qualidade da APS, bem como prover orientações 
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e macro definições sobre o benefício saúde e sua operação às Subsidiárias do Sistema Petrobras, 
assegurando os interesses da Petrobras.  

Em conformidade com a Resolução CGPAR nº 36/2022, o Comitê de Auditoria Estatutário e o CAE 
Conglomerado, dentro do escopo das sociedades que supervisionam, realizam anualmente a análise 
do Relatório de Custeio Consolidado do Benefício Saúde.  

2.10 Transações com Partes Relacionadas 

Cabe ao CAE Conglomerado avaliar e monitorar, juntamente com as Administrações e as respectivas 
Auditorias Internas, a adequação das transações com partes relacionadas realizadas pelas 
Sociedades do Conglomerado.   
Em 2025, o CAE Conglomerado, por meio de reportes trimestrais da Gerência Executiva de 
Conformidade, monitorou as Transações entre Partes Relacionadas envolvendo as sociedades sob o 
seu escopo de atuação e (i) a União Federal e suas entidades, (ii) PETROS e a APS e (iii) as coligadas 
da Petrobras (inclusive controladas de coligadas), com valores superiores a R$50 milhões (incluindo 
aditivos que somados apresentem valores superiores a este), e com sociedades vinculadas a pessoa-
chave da Administração, independentemente do valor da transação. 
 
3. Resumo das atividades no Ano de 2025 
No período de 22 de janeiro de 2025 (primeira reunião ordinária) a 9 de dezembro de 2025 (última 
reunião ordinária), o CAE Conglomerado realizou 28 reuniões, que representaram uma duração 
aproximada de 43 horas. Foram apreciadas 160 pautas 1  e emitidas 69 Manifestações, todas 
diligenciadas dentro do prazo estabelecido para atendimento, resultando em 241 páginas de registros, 
conforme ilustrado a seguir: 

 
 

 
1 Em 2025, além do número de pautas aqui mencionado, o CAE Conglomerado também deliberou sobre 30 
temas internos do Comitê. Esses assuntos incluíram definição de datas de reuniões, aprovação de atas, 
orientações gerais, elaboração do relatório anual de atividades, organização do Calendário de Pautas Fixas, 
programação de visitas técnicas e a elaboração do reporte trimestral das atividades do CAE Conglomerado 
para o CAE. 
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As pautas apreciadas no período envolveram sobretudo as Unidades de Relacionamento (URs) das 
sociedades sob seu escopo de atuação, cuja principal atribuição é gerir o relacionamento entre a 
Petrobras e as suas participações societárias, quais sejam: a Gerência Executiva de Gestão Integrada 
de Transição Energética (GITE), UR responsável pelas sociedades PBIO, BSE, PBEN-P, 
TERMOBAHIA e TERMOMACAÉ; a Gerência Executiva de Desenvolvimento de Negócios e Logística 
(DNL), UR responsável pela sociedade PB-LOG; a Gerência Executiva de Integração de Negócios e 
Participações (INP), UR responsável pela sociedade ANSA; a Gerência Geral de Supervisão de 
Planos de Previdência, Operações e Gestão Financeira de Seguros e Garantias (SPSG), UR 
responsável pela Fundação PETROS;  e a Gerência Executiva de Recursos Humanos (RH), UR 
responsável pela APS, assim como as demais unidades da holding que compartilham sua estrutura 
com as sociedades do Conglomerado, a exemplo das unidades Governança, Auditoria Interna, 
Conformidade, Riscos Empresariais, Contabilidade e Ouvidoria-Geral, conforme detalha a Figura 1 
adiante. 
 

 
Figura 1: Distribuição das pautas apreciadas pelo CAE Conglomerado, no período, por área responsável2 
 
As pautas examinadas pelo CAE Conglomerado contemplaram (i) manifestações feitas pelo próprio 
Comitê, visando o exercício de suas atribuições; (ii) matérias definidas em seu Calendário Anual de 
Pautas Fixas; (iii) propostas submetidas ao Conselho de Administração ou aos órgãos da sociedade 
do Conglomerado, que ensejaram a prévia manifestação ou conhecimento do Comitê; (iv) além de 
assuntos encaminhados por diferentes áreas da Companhia para ciência do Comitê, distribuídas 
conforme indicado na Figura 2, abaixo. 
 

 
2 Siglas das Unidades Responsáveis: Comercialização no Mercado Externo (CME), Gestão de Parcerias e Processos de 
E&P (GPP-E&P), Desenvolvimento de Negócios (DN) que teve seu nome alterado para Fusões e Aquisições (FA) em 1-
10-2025, Diretoria Executiva de Processos Industriais e Produtos (DPI), Supervisão de Planos de Previdência, Operações 
e Gestão Financeira de Seguros e Garantias (SPSG), Estratégia e Planejamento (ESTRATÉGIA), Integridade Corporativa 
(INC), incorporada em 27-6-2025 à Corregedoria-Geral (CORREGEDORIA), Recursos Humanos (RH), Segurança da 
Informação (SI) e Sistemas de Superfície, Refino, Gás e Energia (SRGE). 

45
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Figura 2: Distribuição das pautas apreciadas pelo CAE Conglomerado, no período, por tipo 

 
O gráfico abaixo (Figura 3) apresenta a distribuição das pautas analisadas pelo CAE Conglomerado ao 
longo do período, segmentadas por assunto e tipo de pauta. Os principais temas, aqui listados, serão 
abordados em detalhes posteriormente, no item 4 deste relatório. 

 
Figura 3: Distribuição das pautas apreciadas pelo CAE Conglomerado, no período, por tipo e grande 

temas 
Nesse período, o CAE Conglomerado emitiu 69 Manifestações, o que representa uma média de 2,5 
manifestações por reunião. As manifestações podem ser solicitações, orientações e sugestões, 
conforme definidas no padrão de funcionamento do Comitê: 
- As solicitações são aquelas em que as unidades responsáveis deverão retornar ao Comitê, conforme 
prazo definido ou para acompanhamento periódico, como follow-up; 
- As orientações são aquelas que o Comitê espera que sejam seguidas pelas unidades responsáveis, 
sem retorno obrigatório ao Comitê, e, geralmente, estão relacionadas aos assuntos encaminhados; 
- As sugestões são aquelas emitidas para as unidades responsáveis, que irão realizar uma avaliação 
de pertinência e oportunidade de acolhimento. 
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A distribuição 69 Manifestações emitidas, em 2025, pelo CAE Conglomerado pode ser visualizada na 
figura a seguir: 
 

 
Figura 5: Representatividade dos tipos de manifestações emitidas pelo CAE Conglomerado em 2025 

 

Ao longo do período, foram diligenciadas 52 Solicitações do Comitê, tendo sido 42 atendidas em 2025, 
sendo que 11 originaram-se em 2024. Das 10 solicitações que permaneceram em atendimento no 
período, 2 foram canceladas e 8 encontram-se dentro do prazo de atendimento, previsto para 2026 
(Figura 6). 
 

 

Figura 6: Situação do Diligenciamento das Solicitações do CAE Conglomerado em 2025, por data de 
emissão 

 
A Figura 7, a seguir, indica a distribuição das 52 Solicitações do CAE Conglomerado acompanhadas 
no período, por unidade técnica da holding responsável. 
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Figura 7: Situação do Diligenciamento das Solicitações do CAE Conglomerado em 2025, por unidade 

responsável 
 

4. Resumo dos principais temas apreciados pelo CAE Conglomerado em 2025 
Na sequência (Figura 9), segue um painel consolidado com os principais temas apreciados pelo 
Comitê em 2025, os quais serão detalhados em diante.  

 
Figura 9: Distribuição das Pautas apreciadas pelo CAE Conglomerado em 2025, por grandes temas 
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4.1 Demonstrações Financeiras e Auditoria Independente 
Foram apreciados os seguintes assuntos: (i) demonstrações financeiras trimestrais de 2024 (4º 
Trimestre) e 2025 (1º, 2º e 3º Trimestres) das Sociedades do Conglomerado, abordando as principais 
práticas contábeis adotadas, as estimativas contábeis efetuadas, bem como as apresentações das 
situações patrimoniais e financeiras, dos resultados financeiros, dos fluxos de caixa e dos valores 
adicionados e das notas explicativas às demonstrações financeiras. Essas pautas envolveram, além 
da Contabilidade e da Auditoria Independente, as áreas de relacionamento entre a Petrobras e as 
Sociedades do Conglomerado, bem como o Jurídico e a Auditoria Interna; (ii) aditivo ao contrato da 
Auditoria Independente (KPMG) visando a extensão da prestação de serviços para os exercícios 
sociais de 2025 e 2026; e (iii) avaliação de desempenho da Auditoria Independente; e (v) impactos da 
Reforma Tributária nas Sociedades do Conglomerado Petrobras. 
 
4.2 Governança e Conformidade 
As pautas contemplaram diversos temas relevantes das Sociedades do Conglomerado Petrobras, tais 
como: (i) acompanhamento da Matriz de Riscos de Conformidade; (ii) análise do processo de seleção 
para o titular da posição de Coordenador de Conformidade e Controles Internos; (iii) Carta Anual de 
Políticas Públicas e Governança Corporativa de 2025 (ano base 2024); (iv) monitoramento da 
Governança de Privacidade e da Proteção de Dados Pessoais referente ao exercício de 2024; (v) 
supervisão das indicações de Administradores (Conselheiros de Administração e Diretores) e de 
Conselheiros Fiscais; (vi) alteração do órgão de assessoramento societário da PB-LOG, do CAE 
Conglomerado da Petrobras para o CAE da Transpetro; (vii) proposta de revisão do Regimento Interno 
da Comissão de Ética da Petrobras; (viii) relatórios trimestrais de atividades de Governança e 
Conformidade; e (ix) resultado do estudo de otimização e eventual encerramento da BSE. 

 
4.3 Metas e Resultados – Planos de Negócios 
Foram apreciados os seguintes assuntos relacionados às Sociedades do Conglomerado Petrobras: 
(i) Análise de atendimento das Metas e Resultados 2024 do Plano de Negócio; (ii) detalhamento das 
premissas e da memória de cálculo que fundamentaram a definição das metas para 2025; (ii) 
estratégia e da visão de futuro das Sociedades do Conglomerado a partir do Plano Estratégico 2050 
da Petrobras; (iii) plano de ação de curto prazo para readequação do modelo de negócios da PBIO; 
(iv) pagamento de Programa de Participação de Lucros e Resultados (PLR) 2024 da TERMOBAHIA 
e da TERMOMACAÉ; e (v) reporte trimestral do plano de desembolso e consecução da operação da 
ANSA. 
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4.4 Empresas no Exterior 
Em uma iniciativa inovadora, o Presidente do Comitê promoveu a implementação do acompanhamento 
sistemático das empresas do Sistema Petrobras sediadas no exterior. Essa medida abrangeu, entre 
outros aspectos, a apresentação de: (i) propósito de atuação; (ii) sinergias estratégicas com a holding; 
(iii) principais atividades e resultados operacionais e financeiros; (iv) estrutura organizacional e 
composição da força de trabalho. Adicionalmente, foi realizado o monitoramento do progresso dos 
processos de encerramento das demonstrações financeiras pendentes e da execução do cronograma 
de liquidação. 
Em 2025, as seguintes sociedades foram apresentadas ao Comitê: 

• Petrobras América Inc (PAI), localizada nos Estados Unidos; 
• Petrobras Engineering Services Company Limited (PB-CHINA), localizada na China; 
• Petrobras Global Finance B.V. (PGF), localizada na Holanda; 
• Petrobras International Braspetro B.V. (PIB-BV), localizada na Holanda; 
• Petrobras Netherlands B.V. (PN-BV), localizada na Holanda; 
• Petrobras Global Trading B.V. (PGT), localizada na Holanda; e  
• Petrobras Singapore Private Limited (PSPL), localizada em Singapura. 

Para 2026, está prevista a manutenção do acompanhamento periódico do portfólio de empresas no 
exterior, conforme definido no Calendário de Pautas Fixas do Comitê. 
 
4.5 Gestão de Riscos e Contingências 
Foram apreciados os seguintes assuntos relacionados às Sociedades do Conglomerado Petrobras: 
(i) Relatório Integrado de Atividades de Gestão de Riscos 2024 (ii) acompanhamento da Matriz de 
Riscos Empresariais (riscos altos e muito altos); (iii) relato do incidente na Planta da ANSA em 8 de 
outubro de 2025 e principais impactos; e (iv) relato sobre o incidente de exposição não autorizada de 
base de dados de fornecedor Petrobras em 17 de novembro de 2025.  
 
4.6 Controles Internos e Auditoria Interna 
Foram apreciados os seguintes assuntos relacionados às Sociedades do Conglomerado Petrobras: 
(i) os planejamentos e as execuções dos trabalhos da Auditoria Interna, por meio do Relatório Anual 
de Auditoria Interna (RAINT) 2024, do Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) 2025 e do Relatório 
Trimestral de Atividades da Auditoria Interna (RAAI) 2025; (ii) monitoramento da implementação dos 
planos de resposta aos pontos de atenção identificados nos trabalhos de auditoria; (ii) atualizações 
sobre sanções do Public Company Accouting Oversight Board (PCAOB) à Auditoria Independente 
(KPMG); e (iii) avaliação da Auditoria Interna no âmbito das atividades realizadas nas sociedades do 
escopo do Comitê em 2024.  
 

4.7 Desdobramento de Regras Corporativas Comuns 
Foram tratados temas relevantes envolvendo as Sociedades do Conglomerado Petrobras, incluindo: 
(i) monitoramento dos indicadores de adoção das Regras Corporativas Comuns (RCC) para 2025, 
visando garantir alinhamento e conformidade entre as empresas; (ii) detalhamento dos processos de 
desdobramento das RCC, com foco na uniformização e padronização de procedimentos; (iii) 
discussão sobre o Modelo de Gestão Societária adotado pelas empresas do Sistema Petrobras, 
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destacando alternativas para o compartilhamento de estruturas e a otimização dos recursos 
disponíveis; (iv) análise dos potenciais impactos decorrentes da alteração do Regimento Interno do 
CAE Conglomerado, realizada em 20 de dezembro de 2024, incluindo reflexos no Sistema Petrobras; 
e (v) apresentação dos principais desafios enfrentados para a implementação do Código de Conduta 
Ética do Sistema Petrobras nas sociedades abrangidas pelo Comitê. 
 
4.8 Previdência Complementar e Saúde Suplementar 
Em atendimento à Resolução CGPAR nº 38/2022, foram analisados, entre outros temas relevantes: 
(i) a revisão Anual das Premissas Atuariais da Petrobras – exercício 2024; (ii) o Relatório Anual de 
Supervisão dos Planos de Previdência das empresas TERMOBAHIA, TERMOMACAÉ, PBIO e PB-
LOG – exercício 2024; (iii) o Relatório de Auditoria Consolidado, contendo o Plano de Atividades das 
auditorias a serem realizadas na PETROS para o exercício 2025; e (iv) o monitoramento das ações 
implementadas e em andamento decorrentes dos trabalhos de auditoria na PETROS. Além disso, foi 
apreciado o Relatório Consolidado referente ao exercício de 2024 sobre o custeio do benefício de 
assistência à saúde na Petrobras, em atendimento ao artigo 3º da Resolução CGPAR nº 36/2022. 

Adicionalmente, o CAE Conglomerado realizou uma reunião conjunta com o CAE da Petrobras, em 8 
de dezembro de 2025, com o objetivo de fortalecer o relacionamento institucional com a PETROS, 
buscando-se estimular o debate construtivo acerca de pontos de atenção recorrentemente 
identificados pelos Comitês, bem como esclarecer dúvidas e alinhar eventuais divergências referentes 
à Fundação. 

 
4.9 Acompanhamento de denúncias 
Foi realizado o acompanhamento trimestral das Denúncias de Incidentes de Conformidade e das 
Denúncias classificadas como de “alto” e “muito alto” risco, referentes ao quarto trimestre de 2024 e 
aos três primeiros trimestres de 2025. Além disso, foram promovidas atualizações sobre o resultado 
de apurações específicas, sob demanda do Comitê. Destacou-se também a promoção do aprendizado 
organizacional contínuo, com monitoramento da implementação de medidas corretivas voltadas à 
prevenção da reincidência de falhas similares às denúncias confirmadas. 

 
Figura 10: Quantitativo de denúncias reportadas trimestralmente ao Comitê em 2025, por status 
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4.10 Transações com Partes Relacionadas 
O acompanhamento das Transações entre Partes Relacionadas foi realizado por meio de reportes 
trimestrais realizado pela unidade Conformidade. 
Ressalta-se que, ao longo de 2025, não foram realizadas transações enquadradas nesses critérios. 
Ademais, em 2025, a Política de Transações com Partes Relacionadas (TPR) manteve-se inalterada, 
atendendo plenamente ao Código Brasileiro de Governança Corporativa (CBGC) e aos normativos 
legais e regulatórios vigentes, conforme revisão realizada em 2024. 
 
4.11 Redução de Capital 
Foi apreciada a proposta de redução do capital social da Petrobras Comercializadora de Gás e 
Energia e Participações S.A. (PBEN-P), visando a transferência das ações da PIB BV de propriedade 
da PBEN-P para a Petrobras. 
 
4.12 Visitas Técnicas 
Com o objetivo de aproximar o CAE Conglomerado das operações e dos negócios da Companhia, o 
Comitê estabeleceu uma agenda estratégica de visitas a diferentes unidades e parceiros institucionais 
ao longo do segundo semestre de 2025. Essas visitas proporcionaram maior integração, 
conhecimento prático e alinhamento entre as áreas, fortalecendo o relacionamento e a compreensão 
dos desafios e oportunidades presentes no dia a dia da Companhia. 
Segue a agenda cumprida pelo Comitê no período: 

• 12/08/2025: Petrobras Biocombustível S.A. (PBIO) – unidade Montes Claros; 
• 07/10/2025: Araucária Nitrogenados S.A. (ANSA); 
• 10/10/2025: Complexo de Energias Boaventura;  
• 08/12/2025: Fundação Petrobras de Seguridade Social (PETROS); e  
• 09/12/2025: Centro de Pesquisas, Desenvolvimento e Inovação Leopoldo Américo Miguez de 

Mello (CENPES) 
 
5. Contribuições das sociedades do escopo de atuação do Comitê no processo de transição 
energética 
Em 2025, as sociedades do CAE Conglomerado atuaram de forma integrada e estratégica, 
fortalecendo os compromissos de sustentabilidade, inovação e competitividade em consonância com 
o Plano de Negócios da Petrobras. Por meio de iniciativas coordenadas e alinhadas aos objetivos 
estratégicos do Plano, essas sociedades impulsionaram a adoção de práticas sustentáveis, 
promoveram avanços tecnológicos e ampliaram a capacidade competitiva do grupo, contribuindo de 
forma efetiva para a transição energética e para o desenvolvimento de uma matriz mais limpa e 
moderna. 
Segue a seguir o detalhamento das principais contribuições de cada sociedade: 
 
- ANSA: 
A ANSA, em parceria com o CENPES (Centro de Pesquisas, Desenvolvimento e Inovação) e no 
contexto do processo de retomada operacional e das iniciativas de descarbonização previstas no 
Plano de Negócios da Petrobras, vem conduzindo estudos para a utilização de óleo de pirólise como 
carga alternativa aos gaseificadores, atualmente alimentados com resíduo asfáltico (RASF). Essa 
frente de trabalho integra o esforço da companhia para avaliar rotas tecnológicas capazes de reduzir 
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emissões, ampliar a flexibilidade operacional e monetizar correntes de menor valor agregado das 
refinarias.  
O uso de óleo de pirólise como alternativa renovável se alinha às diretrizes estratégicas da Companhia 
para descarbonização das operações de fertilizantes, permitindo reduzir a intensidade de carbono da 
rota de produção de amônia e ureia. 
 
- PBEN-P: 
Em 2025, a PBEN-P, além de suas atividades tradicionais de comercialização de energia, continuou 
suas atividades de prospecção de negócios nas áreas de biometano e GNL (Gás Natural Liquefeito) 
de pequena escala, em alinhamento ao Plano de Negócios da Petrobras. 
Insta destacar que: (i) o biometano é um grande ator na transição energética, pois, ao utilizar resíduos 
para geração de energia, pode ter balanço de carbono muito baixo ou até negativo, dependendo da 
rota produtiva; e (ii) GNL de pequena escala contribui para a transição energética ao estimular o uso 
do gás natural, considerado combustível de transição, em substituição potencial de outros 
combustíveis mais poluentes. 
 
- PBIO: 
A PBIO desempenha um papel importante na estratégia de transição energética do Sistema 
Petrobras, sendo a empresa responsável pela produção de biodiesel, combustível de origem 100% 
renovável. 
Em 2025 a atuação da PBIO se destacou pela retomada de projetos que visam aumento de 
confiabilidade e de capacidade de suas operações, pela diversificação de matérias-primas e pelo 
fortalecimento de parcerias com a agricultura familiar e cooperativas de catadores de recicláveis para 
coleta de óleos residuais promovendo práticas sustentáveis e inclusão socioeconômica. 
Outro ponto de destaque na atuação em biodiesel são as certificações internacionais, que comprovam 
o compromisso da empresa com uma matriz energética mais limpa e alinhada aos princípios 
ambientais e permitiram à empresa explorar, em 2025, oportunidades de exportação para o mercado 
europeu. 
Além disso, a PBIO atuou de forma relevante no mercado de enxofre, consolidando sua presença e 
ampliando iniciativas voltadas ao desenvolvimento desse segmento, o que contribuiu para diversificar 
o portfólio de produtos e fortalecer sua atuação comercial. 
Nesse contexto, o CAECO acompanhou e suportou, ao longo de 2025, o desenvolvimento de 
iniciativas estratégicas para robustecer a atuação da PBIO no mercado de biodiesel e enxofre, além 
das outras iniciativas voltadas ao desenvolvimento de matérias primas de baixo teor de carbono e 
novos segmentos de negócio.  
Ademais, o CAECO realizou visita às instalações da PBIO em Montes Claros em maio de 2025. A 
atuação próxima e participativa ajudou a aprimorar os mecanismos de governança e conformidade da 
PBIO, contribuindo para definição de estratégias alinhadas ao Sistema Petrobras com vistas à 
melhoria dos resultados da empresa. 
 
- TERMOBAHIA: 
Como subsidiária controlada, proprietária da Usina Termelétrica (UTE) Termobahia e integrante do 
Parque Termelétrico da holding, a TERMOBAHIA proporciona oportunidades estratégicas à Petrobras 
frente ao processo de habilitação da Companhia no Leilão de Reserva de Capacidade (LRCAP), 
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previsto para o primeiro trimestre de 2026, disponibilizando via contrato de locação um ativo com 
histórico de elevada confiabilidade, disponibilidade e integração ao parque termelétrico. Sua estrutura 
operacional, governança e capacidade técnica contribuem para garantir que a transição energética 
avance de maneira equilibrada, socialmente responsável e compatível com as exigências de 
estabilidade e segurança do Sistema Interligado Nacional (SIN). 
A UTE TERMOBAHIA, equipada com sistema de cogeração a gás natural e capacidade instalada de 
185 MW, atua como fonte de estabilidade elétrica para cidade de Salvador, no Estado da Bahia, 
promovendo resiliência ao Sistema Interligado Nacional de energia no Brasil (SIN) e viabilizando a 
expansão de fontes renováveis intermitentes, como solar e eólica, sem comprometer a confiabilidade 
do sistema. 
Adicionalmente, a operação contínua da usina é essencial para o fornecimento de vapor de alta pureza 
e baixa emissão de gases de efeito estufa à Refinaria de Mataripe (RLAM), promovendo maior 
eficiência energética e alinhamento com os objetivos de sustentabilidade da Petrobras. 
 
- TERMOMACAÉ: 
A TERMOMACAÉ, como subsidiária integral da Petrobras e proprietária da UTE TERMOMACÁE e 
integrante do Parque Termelétrico da holding, oferece oportunidades à Petrobras frente ao processo 
de habilitação e participação da Petrobras no LRCAP, alinhando-se às diretrizes estratégicas de 
transição energética justa, confiabilidade e competitividade do parque integrado de gás e energia e 
fortalecendo a oferta de potência firme necessária para viabilizar a expansão segura das fontes 
renováveis no SIN. 
Com seu ativo disponibilizado através de contrato de locação à Petrobras de elevada capacidade 
instalada e forte sinergia operacional dentro do parque termelétrico, contribui para a estratégia de 
inserção de renováveis ao disponibilizar um ativo eficiente e flexível, atributos essenciais para a 
transição energética justa que exige equilíbrio entre descarbonização e segurança energética, 
viabilizando a entrada das fontes renováveis intermitentes.  
 
6. Comunicações do CAE Conglomerado ao Conselho de Administração da Petrobras, ao CAE 
da Petrobras, aos Conselhos de Administração e às Diretorias Executivas das Sociedades do 
Conglomerado 
O CAE Conglomerado reporta mensalmente os assuntos tratados em suas reuniões, bem como suas 
manifestações, ao Conselho de Administração da Petrobras. 
Adicionalmente, o CAE Conglomerado emite manifestações específicas aos Conselhos de 
Administração das Sociedades do Conglomerado, ou órgãos equivalentes, sobre os assuntos 
submetidos para a sua apreciação, além de apresentar o relatório resumido das suas atividades 
anuais. 
Os membros da Diretoria Executiva das Sociedades do Conglomerado são convidados a participar 
das reuniões do CAE Conglomerado que envolvam temas a eles afetos ou assuntos por eles 
submetidos para apreciação do Comitê e indicam, conforme o caso, a participação dos gestores das 
áreas responsáveis pelas matérias a serem tratadas. Os gestores designados pela Petrobras como 
responsáveis pelo relacionamento com essas sociedades também são convidados a participar de 
todas as reuniões do Comitê. 
Os membros do CAE Conglomerado incentivam que os Administradores das Sociedades do 
Conglomerado (Conselheiros de Administração, Diretores Executivos ou órgãos equivalentes), 
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inseridos no escopo de atuação deste Comitê, implementem as manifestações por eles emitidas ao 
longo das reuniões realizadas, em especial, no tocante às oportunidades de melhorias vislumbradas 
nos processos. 
O Presidente do Conselho Fiscal e o Presidente do Conselho de Administração das sociedades 
integrantes do CAE Conglomerado participam da reunião de análise das Demonstrações Financeiras 
Anuais. Já a reunião referente às Demonstrações Financeiras Semestrais conta, igualmente, com a 
presença do Presidente do Conselho de Administração da respectiva sociedade. 
O CAE Conglomerado reporta, trimestralmente, ao CAE Petrobras, as principais atividades, 
deliberações e resultados obtidos pelo Comitê, com o objetivo de garantir transparência e alinhamento 
das ações realizadas. 
 
7. Conclusões e recomendações aos Conselhos de Administração ou Diretorias Executivas 
das Sociedades do Conglomerado  
Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário do Conglomerado Petrobras, tendo presente as 
atribuições e limitações inerentes ao escopo de sua atuação, considerando todas as análises, estudos 
e debates realizados no transcorrer das reuniões e dos trabalhos de acompanhamento e supervisão 
efetuados, anteriormente aqui descritos de forma sumarizada, concluíram que: 
(i) os processos de controles internos para a produção dos relatórios financeiros são efetivos e as 
ações de prevenção e combate à fraude e corrupção são adequadas; 
(ii) a Auditoria Independente é efetiva e não foram reportadas ocorrências que pudessem 
comprometer sua independência;  
(iii) a gestão e o monitoramento dos principais fatores de riscos vêm sendo gerenciados pela 
Administração das Sociedades do Conglomerado; e 
(iv) os parâmetros em que se fundamentaram os cálculos atuariais, bem como o resultado dos planos 
de benefícios mantidos pela Fundação Petrobras de Seguridade Social (PETROS) são razoáveis e 
alinhados às melhores práticas de mercado. 
Neste contexto, como resultado de todo esse trabalho de acompanhamento e supervisão efetuados 
pelo Comitê, o CAE Conglomerado declara que não foi identificada nenhuma situação de divergência 
significativa entre a Administração, os Auditores Independentes da KPMG e o próprio Comitê em 
relação às demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de2025, estando todos 
os fatos relevantes adequadamente divulgados nas Demonstrações Financeiras das Sociedades do 
Conglomerado Petrobras auditadas. 
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Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2026. 
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